PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 006/2026

INSTITUI O MÊS “JUNHO VERMELHO” DEDICADO À REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE LUCENA - RS, no uso de suas atribuições legais.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I



Art. 1º Fica instituída, no âmbito do município de Presidente Lucena/RS, a campanha “Junho Vermelho”, a ser realizada anualmente durante o mês de junho, com o objetivo de conscientizar a população sobre a importância da doação de sangue.



Art. 2º O mês Junho Vermelho passará a integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município.



Art. 3º A campanha “Junho Vermelho” terá como objetivos:

I – Incentivar e promover a cultura da doação voluntária, regular e altruísta de sangue;

II – Ampliar o número de doadores no município; 

III – Informar e sensibilizar a população acerca da relevância da doação de sangue para a manutenção dos estoques nos hemocentros; 

IV – Combater mitos e desinformações relacionados à doação de sangue; 

V – Promover a solidariedade e o compromisso social.


Art. 4º Durante o mês de junho, poderão ser realizadas ações como:

I – Campanhas educativas em escolas, unidades de saúde, comunidades e espaços públicos; 

II – Divulgação de informações por meio de redes sociais, rádio, jornais e outros meios de comunicação; 

III – Parcerias com instituições públicas e privadas para promoção da doação de sangue; 

IV – Iluminação de prédios públicos com a cor vermelha, como forma de conscientização.



Art. 5º O Município poderá, mediante disponibilidade e planejamento, apoiar ações de deslocamento de doadores até hemocentros regionais, em parceria com instituições públicas ou privadas.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social poderá promover a articulação com hemocentros regionais e serviços de hemoterapia, com a finalidade de viabilizar a realização de campanhas de doação de sangue no município, inclusive por meio de coletas externas e unidades móveis, observadas as normas sanitárias vigentes, especialmente as diretrizes da ANVISA e do Ministério da Saúde.

Art. 7º Para a realização das atividades previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá firmar parcerias e convênios com entidades públicas e privadas, pessoas físicas ou jurídicas, entidades religiosas e instituições de ensino, para a realização e organização do “Junho Vermelho”.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Presidente Lucena, 10 de junho de 2026.

LUIZ JOSÉ SPANIOL

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Apresento para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei do Legislativo nº 006/2026, que "INSTITUI O MÊS 'JUNHO VERMELHO' DEDICADO À REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DE INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE LUCENA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Este projeto tem um objetivo simples e nobre: criar oficialmente em nosso município a campanha "Junho Vermelho", para incentivar a doação voluntária de sangue e conscientizar a população sobre como esse gesto salva vidas.

A doação de sangue é um ato solidário e essencial para a manutenção dos estoques dos hemocentros, sendo fundamental para a realização de cirurgias, tratamentos de doenças graves, atendimentos de urgência e emergência, além de terapias contínuas que dependem diretamente desse insumo vital.  

O mês de junho não foi escolhido por acaso, tendo em vista que com a chegada do inverno o número de doações nos hemocentros diminui significativamente. Por conta da baixa temperatura durante esse período, o aumento das infecções respiratórias e outras enfermidades, fazem com que as doações diminuam.

Em todo o Brasil, a campanha "Junho Vermelho" já se consolidou como uma das mais efetivas estratégias de mobilização para doação de sangue. Ela concentra esforços de comunicação, conscientização e engajamento da sociedade em torno de uma causa que beneficia a todos. Ao institucionalizá-la em Presidente Lucena, damos um passo concreto para fortalecer parcerias com hemocentros, unir diferentes setores da sociedade e salvar mais vidas.

A proposta tem caráter educativo, informativo e autorizativo. Ela abre caminho para ações de incentivo, mas não impõe encargos ao Poder Executivo. É uma iniciativa que respeita os limites da administração pública e, ao mesmo tempo, promove o bem-estar coletivo.

Diante da relevância da proposição, solicito aos colegas deste Poder Legislativo, o apoio necessário para sua aprovação que representará um passo importante para a saúde e a solidariedade em nosso Município. 

Conto com o apoio de Vossas Excelências.

MARIÂNGELA FRITZEN

VEREADORA

